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Ofício nº. 2059/2018-AJ  
 

São José/SC, 22 de novembro de 2018. 
 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, 
RESPONSÁVEL PELO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 18/2018 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 01416.007213/2018-81.  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o número 00.482.840/0001-38, situada na Rua 
Antônio Mariano de Souza, nº 775, CEP 88.111-510, neste ato, representada pelos 
abaixo assinados, vêm IMPUGNAR o edital de Concorrência em epígrafe, pelos 
motivos que a seguir expõe: 

 
I - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
1. A presente impugnação ao edital tem fundamento no art. 41, §2º da Lei 8.666/93:  
 

Art. 41 – A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 
[...] 
§2º - Decairá o direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 
com as propostas em convite, tomada de preços ou concursos, ou a realização de 
leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 

2. Desta forma, o edital de licitação assim se manifesta sobre a possibilidade de 
apresentação de impugnação:  
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3. Diante o exposto, a Impugnante vem requerer a revisão dos pontos impugnados.   
 
II – DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 
 
 
4. O Edital de licitação em tela tem como objeto a contratação “  Empresa Jurídica ou Empresa 
Individual especializada para a prestação de serviços de Limpeza e Conservação em Instalações 
Prediais, por área, realizados permanentemente e eventualmente, por acionamento, e 
Jardinagem, para diversas dependências do Banco do Brasil localizadas no Estado de Santa 
Catarina (SC)”  
 
5. Ao que nos parece o procedimento afronta a isonomia e eficiência do processo, na medida 
em que permite a apresentação de preços desconexos com a realidade fática operacional do 
contrato.    

 
6. Isto porque o item 1.2.2 estabelece que a licitante deverá realizar manutenção nos sistema de 
refrigeração, compreendendo equipamentos de ar condicionado de janela, self-contained, entre 
outros, conforme abaixo: 

 
1.2.2. Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de refrigeração, considerados 
todos os componentes integrantes (aparelhos, linhas de condução, dreno etc.) 
compreendendo equipamentos de ar condicionado de janela, splits, self-contained e 
portáteis, existentes ou que venham a ser instalados; 

 
7. Não obstante, o edital destaca que as parcelas de maior relevância serão: 
 
 

8.6.1.2.1.1 Serão consideradas parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo: manutenção de instalações elétricas prediais de baixa tensão em 
prédios com, no mínimo, 4.000 m²; e a manutenção de sistema de ar condicionado 
dotado de máquinas tipo “self-contained”, com capacidade total mínima de 10 TR. 
 

8. Muito embora o edital de licitação no item supra defina que entre as parcelas de maior 
relevância consta a manutenção de ar condicionado, item 1.3 demonstra que apenas 1 posto 
será destinado ao técnico de refrigeração. 
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9. Que realizará a manutenção dos sistemas incluindo o sistema self-contained, conforme será 
demonstrado abaixo! 
 
10. Self-contained é um modelo de Split que reunindo a condensadora e evaporadora num 
gabinete que pode resfriar um andar inteiro. Este equipamento que tem a largura de duas 
geladeiras e mede, em média, 1,70 de altura é sinônimo de eficiência em refrigeração. 

 

 
 
 

11. Diferentemente, no sistema Chiller o ambiente a ser climatizado troca calor com um 
equipamento composto por uma serpentina e um ventilador (fan -coil). 
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12. Contudo, a exigência de conhecimento em manutenção de ar condicionado do tipo self-
contained, não deve permanecer, posto que o sistema de Chiller é mais complexa, veja  
entendimento do CEFET – BA: 
 

 
 

13. Depreende-se da análise acima que este sistema é mais complexo e requer uma técnica 
mais especializada, sendo certa a exigência de conhecimento técnico em ar condicionado do tipo 
Chiller e não self-contained. 
 
14. Nesse sentido está a justificativa da contratação constante do Anexo I – Termo de referencia: 
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15. Portanto, denota-se que a exigência mencionada no edital é restritiva, pois não abrange 
sistema mais completo, no caso, o Chiller. 
 
16. De todo exposto, cumpre ainda ratificar o que estabelece a Constituição Federal em seu art. 
37, XXI: 

 
[...] serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 
17. Deste modo, o instrumento convocatório deve evitar toda e qualquer exigência que venha a 
restringir a competição no certame licitatório, face ao princípio da legalidade. Devendo ser 
evitados formalismos e requisitos desnecessários, de modo a não ocasionar uma restrição ainda 
maior à competitividade. 
 
18. No mesmo sentido dispõe o art. 3º da Lei 8.666/93, na qual veda expressamente que os 
agentes públicos pratiquem atos que frustrem o caráter competitivo do certame: 

 
Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.       
§ 1º  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 
de outubro de 1991. 

 
19. Referida imposição da Administração, torna-se, portanto, impertinente ao processo 
licitatório, atentando contra o princípio da isonomia e da legalidade. Manifesta-se a doutrina 
sobre o assunto: 
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No caso das licitações, a norma constitucional condescendente em que a 
Administração dirija aos licitantes exigências tão só indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações (...) O que não importa à execução deste não pode ser 
tido como interesse público, constituindo-se ao contrário, em discriminação 
incompatível com o princípio da igualdade. (PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres, 
Comentários à lei das licitações e contratos da administração pública. Rio de Janeiro. 
Renovar. 1994. pág. 32.).  

 
 

20. E, já decidiu o STJ: 
 

1. A interpretação das regras do edital de procedimento licitatório não deve ser 
restritiva. Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à administração e aos 
interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maior 
número possível de interessados, para que a proposta mais vantajosa seja 
encontrada em um universo mais amplo. 
2. O ordenamento jurídico regulador da licitação não prestigia decisão assumida pela 
Comissão de Licitação que inabilita concorrente com base em circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, fazendo exigência 
sem conteúdo da repercussão para a configuração de habilitação jurídica, da 
qualificação técnica, de capacidade econômico-financeiro e da regularidade fiscal. 
(MS n° 5.779-DF, DJ de 26/10/98) 

 
21. É necessário, portanto, que as exigências relativas à qualificação técnica sejam 
interpretadas em consonância com o disposto no art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente com 
os demais dispositivos infraconstitucionais, a fim de que sejam exigidos somente os requisitos 
indispensáveis ao cumprimento da obrigação, de modo a possibilitar a ampla participação de 
competidores interessados em contratar com a Administração, assegurar a economicidade da 
contratação e garantir o tratamento isonômico. 
 
22. Por fim, requer seja excluída do edital ora impugnado a exigência de manutenção em 
sistema de ar condicionado do tipo self-contained. 
 
III - FRENTE AO EXPOSTO, REQUER-SE: 

 
a) O recebimento da presente impugnação, eis que tempestiva, sendo autuada, 

processada na forma da lei; 
 

b) Sejam analisados e ponderados os fatos e fundamentos indicados, procedendo-
se a alteração do edital de licitação sobre a exigência de manutenção de sistema de ar 
condicionado do tipo self-contained; 

 
c) Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, seja incluído no edital a 

exigência de manutenção de sistema de ar condicionado do tipo Chiller; 
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d) Seja a ora Impugnante devidamente informada sobre a decisão desta Administração, 

conforme determina a legislação vigente, no termo aprazado.  
 
 
Termos em que,                                                                              
pede deferimento. 
                                                          
 

 
 

SABRINA FARACO BATISTA 
OAB/SC 27.739 

 
CLÁUDIA MARIA DE O. MARQUES 

OAB/SC 31.116 
 
 

PRISCILA THAYSE DA SILVA 
OAB/SC 34.314 

 
 

WILLIAN LOPES DE AGUIAR 
CPF  028.383.199-57 
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